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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E COMISSÃO DE 

FINANÇAS E ORÇAMENTO 
 

PARECER  
 

 
                                 PROJETO DE LEI N.º 05/2024: “Do Executivo que “Autoriza o Poder 
Executivo Municipal a conceder recomposição salarial a todos os Servidores Públicos Municipais, 
ocupantes dos cargos de provimentos efetivos, inativos, aposentados, pensionistas, temporários, 
conselheiros tutelares, gratificações, bem como os servidores do quadro do Magistério e cargos de 
provimento em comissão. ”  
 

Da análise: 
  

Senhor Presidente, Senhores Vereadores: 
 
Cumprindo com as atribuições previstas no Regimento Interno, as 

Comissões reunidas proferem o seguinte Parecer:  
 

Encontramos legalidade na Lei Municipal 300/2002 Art. 162 e na LOM, e artigo 47, 

§2º inciso I, letra “a”.  

Concordamos com as Técnicas de elaboração do Projeto, quanto ao mérito: 
Só há de nossa parte referências abonadoras, tendo em vista o objetivo e finalidade; Assim 
concluímos por unanimidade que o Plenário seja orientado para aprovar o Projeto. 

 
É o Parecer. 
 

Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2024. 
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